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E sttulo de São Paulo 
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EMENDA ORGANIZACIONAL NUMERO 44 
De 22 de maio de 2018 

Altera o Artigo 14 da Lei Orgânica do Município e 
dá outras providências. 

A Mesa da Câmara Municipal de Araraquara, Estado de São Pau lo, usando da 

atribuição que lhe é conferida pelo § 2º do artigo 69 da Lei Orgânica do Município de 

Araraquara, e de acordo com o que aprovou o plenário em sessão de 22 de maio de 2018, 

promulga a seguinte 

EMENDA ORGANIZACIONAL 

Art . 1º O art igo 14 da Lei Orgânica do Município passa a vigorar acrescido dos 
seguint es incisos: 

"Art. 14 ... 

XXV - promover o fortalecimento do sistema municipa l de governança 

pública, a partir da ação integrada da Procuradoria Gera l do Município, 

Contro ladoria Gera l do Município, Ouvidoria Gera l do Município e 

Comissão de Ética Pública do Poder Executivo Municipal; 

XXVI - fomentar o contro le da administração pública nas modalidades 

do controle interno, externo e socia l; 

XXVII - fortalecer o exercício da democracia participativa por meio das 
ações do Orçamento Participativo, garantindo a seus representantes 
eleitos a participação nas instâncias deliberativas do Poder Executivo 
municipal e nos conse lhos municipais temáticos, na forma da lei." (NR) 

Art. 2º. Est a emenda entra em vigor/na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARA~UI}~ aos 22 (vinte e dois) dias do mês de 

maio do ano de 2018 (dois mil e dezoito). j 
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